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               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

 

PARECER 
 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

PROJETO DE LEI Nº 063/2022 – DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DESPESAS PELO 

REGIME DE ADIANTAMENTO, DENOMINADO SUPRIMENTO DE FUNDOS NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

AUTOR:  Poder Executivo Municipal 

 

RELATOR: Jean Carlo Gratz Pedrini 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 063/2022 que DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE 

DESPESAS PELO REGIME DE ADIANTAMENTO, DENOMINADO SUPRIMENTO DE 

FUNDOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS de autoria do Poder Executivo Municipal. A matéria foi submetida 

a análise da Comissão de Justiça que exarou parecer favorável, com emendas. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Há de se esclarecer, primeiramente que as comissões são órgãos técnicos 

criados pelo Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar proposições 

que são apresentadas a Câmara. Com relação a determinadas proposições e 

ou projetos, as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 

assunto, por meio de pareceres.  

 

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação foi favorável a 

matéria em comento, com emendas. 

 

III – DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA 

FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas-Comissão 

Permanente criada na forma do Art. 28, II, do Regimento Interno desta Casa, tem 

por objetivo de realizar estudos e emitir pareceres sobre as matérias submetidas 

ao seu exame, devendo se manifestar acerca do aspecto Econômico- 

Financeiro das Proposições. 
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Ainda no que se refere a Comissão de Finanças são atribuições 

desta, se manifestar sobre as matérias especificas como abertura de crédito 

adicional, matéria tributária, operações indiretamente, que alterem 

indiretamente a despesa ou receita do Município, ou repercutam no Patrimônio 

Municipal, incluindo aquelas que tratem do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias e, privativamente, do projeto de Lei referente ao Orçamento 

Anual das prestações de contas do Prefeito e da mesa da Câmara. 

 

A comissão também deve se manifestar sobre todas as Proposições que, quanto 

ao  aspecto  financeiro,  concorra,  diretamente  para  aumentar  ou  diminuir  a 

despesa,   assim   como   a   receita   Pública,   bem   como,   nas   proposições 

decorrentes das competências previstas no Art. 40 da Constituição Estadual e o 

Art. 84 da Lei Orgânica do Município. 

 

Analisando a proposta podemos perceber que a matéria envolve aspecto 

financeiro. 

IV - VOTO DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei retrata que a gestão dos recursos públicos é tema da mais alta 

complexidade, sendo de extrema importância a lisura e transparência que se 

deve adotar no trato da questão. Por este motivo, visando atender o 

ordenamento jurídico atual que vem o presente Projeto de Lei promover 

mudanças nos procedimentos de adiantamento. 

 

Desta forma, ao ocorrer uma eventualidade, e houver a necessidade de 

atendê-la, de maneira rápida, não podendo aguardar o processo normal, uma 

das possibilidades é atendê-la através de um procedimento denominado 

concessão de suprimento de fundos. 

 

Leciona ainda o Projeto de Lei, em seu art. 6º, que o servidor que receber o 

Suprimento de Fundos é obrigado a prestar contas de sua aplicação, 

procedendo-se, automaticamente, à tomada de contas se não o fizer no prazo 

assinalado pelo ordenador da despesa ou estipulado em lei, sem prejuízo das 

providências administrativas para a apuração das responsabilidades e 

imposição, das penalidades cabíveis. 

 

Insta salientar, o parecer favorável da Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação emito parecer FAVORÁVEL a matéria, com emendas 

 

 

Aracruz-ES, 22 de março de 2023. 

 

 

 

Jean Carlo Gratz Pedrini  

Relator 
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